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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 01.614.22510001-09 

Ofício n°:07612024-GP 

Sapezal MT, 27 de Março de 2024. 

Ao 

Exmo. Sr. Antônio Rodrigues da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Sapezal - MT 

ASSUNTO: Publicação dos Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Senhor Presidente, 

O Município de SapezalIMT, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, em 
cumprimento ao disposto no Art. 165, § 30 da Constituição Federal, no Art.77, § 7° da Lei Orgânica 
Municipal, combinado conforme disposto nos Arts. 52, caput, e 55, § 2°, da Lei Complementar n° 
101 de 04 de maio de 2000 - LRF envia a Câmara Municipal para publicação, Relatórios Resumidos 
da Execução Orçamentária - RREO relativos ao 1° Bimestre de 2024. 

Atenciosamente, 
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